PROJETO DE RESOLUCAO N° , de 2019
(Do Sr. Félix Mendonga Junior)

Institui o Prémio Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao da Camara dos Deputados.

Faco saber que a Camara dos Deputados aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolucao:

Art. 1° Fica instituido o Prémio Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo
da Céamara dos Deputados, a ser conferido pela Comissdo de Ciéncia e
Tecnologia, Comunicac¢do e Informética da Camara dos Deputados a alunos que
se destacarem nos campos da pesquisa cientifica e tecnoldgica e da inovacao

no pais.

Art. 2° O Prémio Ciéncia, Tecnologia e Inovacédo da Camara dos
Deputados, que serd oferecido anualmente, consistirA na concessdo, aos

agraciados, de diploma de menc¢ao honrosa e outorga de medalha.
Paragrafo unico. O prémio contard com as seguintes categorias:
| - Ensino Fundamental: 3 prémios;
Il - Ensino Médio: 3 prémios;

[l - Institutos integrantes da Rede Federal de Educacgéo

Profissional, Cientifica e Tecnolégica: 3 prémios;
IV - Universidades e Instituicdes de Ensino Superior: 3 prémios;

V - Pesquisa aplicada ao mercado: 1 prémio, dentre os

contemplados nos incisos anteriores.

Art. 3° A inscricdo dos concorrentes sera feita mediante
formulario disponibilizado na pagina eletrénica da Comissdo de Ciéncia e

Tecnologia, Comunicacao e Informatica até o dia 31 de maio de cada ano.

8§ 1° A candidatura sera apresentada sob a forma de relato
sintetizado e fundamentado do trabalho, individual ou de grupo de até 3 (trés)

alunos, que justifiqgue a adequacéo da candidatura a premiagao.
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§ 2° O relato podera ser acompanhado de material iconografico
e audiovisual ou de qualquer outra espécie de material ilustrativo que permita

uma melhor caracterizagdo do trabalho.

Art. 4° E vedada a candidatura de parentes de parlamentares até

2° (segundo) grau.

Art. 5° A comissdo instituirdA conselho composto por
parlamentares representantes de cada partido com assento no colegiado, que
selecionara, previamente, até 10 (dez) finalistas por categoria, cujos nomes

serdo submetidos ao plenario da comissao.

§ 1° O conselho escolhera entre seus membros o presidente dos

trabalhos.

§ 2° No processo de selecao dos finalistas, o conselho levara em

conta, especialmente, o critério de originalidade.

8 3° Para subsidiar sua decisdo, o conselho podera requerer o
assessoramento de instituicdes do setor de ciéncia, tecnologia e inovacéo, para
avaliacao dos trabalhos.

Art. 6° A Comissdo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacao e
Informatica reunir-se-a até o dia 30 de setembro, para julgar os trabalhos

selecionados pelo conselho.

Paragrafo Unico. A definicdo dos premiados sera feita mediante

votacdo por maioria simples dos membros integrantes da comissao.

Art. 7° O presidente da Comissdo de Ciéncia e Tecnologia,
Comunicacédo e Informética decidira sobre situacdes ndo previstas na presente
resolucdo, levando em consideracdo o ordenamento juridico vigente e a

analogia.

Art. 8° A entrega do prémio serd realizada em reunido especial
da comisséao no dia 30 de novembro ou na primeira quarta-feira Gtil subsequente,

quando a data recair em sabado, domingo ou feriado.
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Art. 9° Fica a comissdo autorizada a utilizar recursos
orcamentarios proprios para realizacdo do evento, que poderéo ser destinados
ao pagamento de despesas, incluindo passagens aéreas, hospedagem e
alimentagao dos vencedores, na forma do Ato da Mesa n° 80, de 4 de junho de
20109.

Art. 10 A Comisséo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacéo e
Informatica expedird regulamento com as instru¢cdes necessarias a concessao

do prémio.

Art. 11 Os 6rgaos de comunicacdo da Camara dos Deputados
dardo ampla divulgacdo de todo o processo, desde a fase de indicacdo até a

entrega do prémio.

Art. 12 Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

Ciéncia e Tecnologia estdo no centro do desenvolvimento
econdmico da sociedade moderna. E necessario, portanto, que empreendamos
todos os esforcos que estdo ao nosso alcance para dotar o pais de melhores
condicbes para o desenvolvimento de pesquisas e inovagfes que tragam

beneficios a vida dos nossos cidadaos.

Nesse sentindo, a Comissdo de Ciéncia, Tecnologia,
Comunicacéo e Informatica tem um papel essencial. Por essa comisséo passam
importantes projetos, discussbes e debates que impactam diretamente na
producdo da ciéncia brasileira, que € de alta qualidade, bem como no ambiente
necessario para o florescimento de inovacdes. Ademais, € preciso que a propria
comissdo adote praticas inovadoras em sua atuacao em prol da ciéncia e da

tecnologia brasileiras, de modo que sua atuacao seja mais efetiva.

O atual momento que o pais vive, com uma crise econdmica
longa e com escandalos presentes diariamente nos noticiarios, desmotiva a
populacéo brasileira em relacdo ao futuro, especialmente o publico jovem. E uma

crise econdmica e moral, mas existem também muitas acdes interessantes que
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enchem o pais de esperanca. A presente proposicdo visa dar destaque a essas

acoes.

A instituicdo de um prémio para estudantes é uma oportunidade
para ressaltar iniciativas da juventude brasileira, em especial suas conquistas. E
uma pequena acdo que pode contribuir na motivacdo de diversos jovens
espalhados pelo pais, os quais podem canalizar sua energia e vitalidade para

atividades de relevante interesse académico e social.

Essa é uma pequena acdo com grandes consequéncias. Para
um jovem brasileiro, vir a Camara dos Deputados e receber um prémio € uma
grande honraria que certamente o influenciara por toda a carreira. Ademais, o
prémio tem efeitos muito além do préprio individuo. Um dnico estudante
agraciado pelo prémio serve de inspiragdo para diversos outros a sua volta,

disseminando a cultura da investigacao cientifica e da inovacéo.

O prémio visa, entdo, dar novo animo a essa juventude,
estimulando seu engajamento em atividades cientificas, tecnolégicas e de
inovacdo. Acreditamos que, com medida tdo singela, podemos dar a esses
jovens brasileiros motivos para acreditar que vale a pena estudar e se esforcar

para construir melhores realidades.

Certos do impacto positivo da presente proposta, pedimos aos
nobres pares a aprovacéo do presente projeto de resolucao.

Sala das Sessfes, em de de 20109.

Deputado FELIX MENDONCA JUNIOR
PDT/BA

2019-21482
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